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ATA DA 1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DA SAÚDE 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2026, REALIZADA EM 

23/02/2026. 

 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (23.02.2026), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões III da Sede Administrativa da OAB-GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de 

Direito da Saúde da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob 

a Presidência da Dra. Caroline Regina dos Santos. Estiveram presentes os membros, conforme 

lista de presença anexa, tendo justificado ausência os membros advogados Débora Regina Lopes 

Liberato, Secretária-Geral, Jorge Paulo Carneiro Passos e Gabriela Liberato Rocha. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a 

Presidente declarou aberta a reunião.  2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

SESSÃO REALIZADA EM: 01 de dezembro de 2025. A presente ata será lida e aprovada ao 

final da próxima reunião. 3. COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 3.1. Abertura e boas-

vindas; 3.2. Palestra: “Precificação das Ações na Judicialização da Saúde” - Palestrante: Dra. 

Luciana Castro Azevedo – Advogada. A palestrante abordou o tema “Precificação das Ações na 

Judicialização da Saúde”, também apresentado sob a perspectiva prática como “Precificação na 

prática: como transformar serviço jurídico em produto”. Em sua exposição, a palestrante destacou 

a importância da estruturação estratégica da precificação na advocacia em saúde, especialmente 

por meio da definição do valor da hora técnica, análise dos custos operacionais e adoção de 

modelos híbridos de cobrança. Ressaltou que a tabela da OAB deve ser compreendida como piso 

mínimo, sendo necessária a adequação dos honorários ao grau de complexidade, risco e 

especialização exigidos nas demandas de saúde, que, em regra, envolvem urgência e elevado nível 

técnico. 3.3. Minuto Saúde e Jurisprudência – conduzido pela Dra. Ana Carolina da Silva Costa, 

que apresentou análise do Tema 1234 do STF (RE 1.366.243) em conjunto com a Súmula 

Vinculante nº 61, destacando seus impactos práticos nas demandas de fornecimento de 

medicamentos não incorporados ao SUS. Foi enfatizado que o Supremo Tribunal Federal 

estabeleceu critérios objetivos para definição da competência, especialmente com base no custo 

anual do tratamento, bem como reforçou a necessidade de observância dos requisitos fixados no 

Tema 6 (RE 566.471), tais como tentativa administrativa prévia, imprescindibilidade do 

tratamento, ausência de alternativa terapêutica, evidência científica e incapacidade financeira, 

elevando o rigor técnico das demandas e exigindo atuação mais estratégica da advocacia. 3.4. 

Debate aberto; 3.5. Informes Gerais – Divulgação de eventos e atividades da CDSA. 4. ORDEM 

DO DIA 4.1. Expediente: nenhum.  4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum 4.3. 

Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 

4.4.1. Conhecimento: nenhum 4.4.2 Julgamento: 4.4.2.1. Processo nº: 202558007 Requerente: 

Conselho Regional de Medicina Do Estado De Goiás – CREMEGO Relatora: Bárbara Emily 

Ferreira Pamplona, , a análise teve origem em ofício do CREMEGO acerca de possíveis 
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fragilidades estruturais, assistenciais e operacionais em maternidades públicas de Goiânia e 

Aparecida de Goiânia, envolvendo questões como superlotação, insuficiência de equipes e 

escassez de insumos. Diante da ausência de confirmação oficial pelos órgãos competentes, a 

relatoria foi conduzida com cautela, sem conclusões definitivas, limitando-se a apontar que, caso 

comprovadas, tais falhas podem configurar violação a direitos fundamentais, especialmente o 

direito à saúde e à dignidade de gestantes, puérperas e recém-nascidos. O voto da relatora foi 

aprovado por unanimidade, com deliberação pelo encaminhamento ao CREMEGO para 

formulação de quesitos técnicos e aprofundamento da análise. 4.4.2.2. Processo nº: 202569614 

Requerente: Clodoaldo Pereira de Araújo Relator: Diogo Souza Telho, O processo foi 

devidamente analisado pelo relator, sendo apresentado parecer e submetido à apreciação dos 

membros da Comissão, que deliberaram conforme o voto apresentado, no exercício regular das 

atribuições da CDSA. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: foram divulgadas as próximas 

atividades e eventos da Comissão, com incentivo à participação ativa dos membros ao longo do 

exercício de 2026. 6. ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão de Direito da Saúde, Dra. 

Caroline Regina dos Santos declarou encerrada a reunião, agradecendo a participação dos 

Ilustríssimos Membros. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. Débora Regina Lopes 

Liberato, Secretária-Geral da Comissão de Direito da Saúde lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da Comissão. 

 

 

 

Caroline Regina dos Santos 

Presidente da Comissão de Direito da Saúde 

 

 

 

Débora Regina Lopes Liberato 

Secretária-Geral da Comissão de Direito da Saúde 
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